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DECRETO Nº 3.385, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Regulamenta as obrigações acessórias do ISSQN, na inscrição municipal, no uso de Livro Registro de Prestação de Serviços, Livro Registro de
Aquisição de Serviços, Nota Fiscal de Prestação de Serviços, Nota Fiscal de Serviços Cartorários e Notariais, Nota Fiscal de Aquisição de Serviços, Nota Fiscal de
Serviço Simplificada, Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviços, Nota Fiscal Avulsa de Aquisição de Serviços, Cupom Fiscal, Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais e Declaração Mensal de Serviços.

WALDEMAR DE BRITO SIMÃO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta todas as obrigações acessórias impostas aos prestadores e aos tomadores de serviços,

constantes da lista abaixo, pessoas físicas e jurídicas, subordinados a jurisdição tributária desse município.

OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

-1 .serenêgnoceacitámrofniedsoçivreS

10.1 sametsisedotnemivlovnesedeesilánA 00,931 %2

20.1 oãçamargorP 00,931 %2

30.1 serenêgnocesodadedotnemassecorP 00,96 %2

40.1 socinôrtelesogojedevisulcni,serodatupmocedsamargorpedoãçarobalE 00,931 %2

50.1 oãçatupmocedsamargorpedosuedotieridedoãssecuootnemaicneciL 00,931 %2

60.1 acitámrofnimeairotlusnoceairossessA 00,931 %2

70.1 sodadedsocnabeoãçatupmocedsamargorpedoãçnetunameoãçarugifnoc,oãçalatsnievisulcni,acitámrofnimeocincétetropuS 00,96 %2

80.1 sacinôrtelesanigápedoãçazilautaeoãçnetunam,oãçcefnoc,otnemajenalP 00,96 %2

-2 .azerutanreuqlauqedotnemivlovnesedesasiuqsepedsoçivreS

10.2 azerutanreuqlauqedotnemivlovnesedesasiuqsepedsoçivreS %2

-3 .serenêgnoceosuedotieridedoãssec,oãçacoletnaidemsodatserpsoçivreS

10.3 adnagaporpedsianisedesacramedosuedotieridedoãsseC %5

20.3 ,solucátepseedsasac,soirótidua,soisánig,soidátse,savitropsesardauq,sdnats,siautrivsoirótircse,seõçnevnocedortnec,satsefedseõlasedoãçarolpxE
azerutanreuqlauqedsoicógenuosotneveedoãçazilaerarap,serenêgnocesahcnac,seõsrevidedseuqrap %5

30.3 sotudnocesotud,sobac,setsop,aivodor,aivorrefed,oãnuoodahlitrapmoc,osuedoãssimrepuomegassapedotierid,otnemadnerra,oãçacolbus,oãçacoL
azerutanreuqlauqed %5

40.3 oiráropmetosuedsaruturtsesartuoesarutreboc,soclap,semiadnaedoãsseC %5

-4 .serenêgnoceacidémaicnêtsissa,edúasedsoçivreS

10.4 anicidemoibeanicideM 00,931 %2

20.4 serenêgnoceaifargomot,aigoloidar,aciténgamaicnânosser,aifargonos-artlu,aiparetoimiuq,aiparetoidar,acidémedadicirtele,aigolotap,sacinílcsesilánA 00,931 %2

30.4 serenêgnocesoirótalubma,sorrocos-sotnorp,edúasedsasac,soimôcinam,soirótanas,soirótarobal,sacinílc,siatipsoH %2

40.4 acigrúricoãçatnemurtsnI 00,96 %2

50.4 arutnupucA 00,931 %2

60.4 serailixuasoçivresevisulcni,megamrefnE 00,931 %2

70.4 socituêcamrafsoçivreS 00,931 %2

80.4 aigoloiduaonofeaiparetoisif,lanoicapucoaipareT 00,931 %2

90.4 latnemeocinâgro,ocisífotnematartoasadanitsedeicépsereuqlauqedsaipareT 00,931 %2

01.4 oãçirtuN 00,931 %2

11.4 aicírtetsbO 00,931 %2

21.4 aigolotnodO 00,931 %2

31.4 acitpótrO 00,931 %2

41.4 adnemocnebossesetórP 00,96 %2

51.4 esilánacisP 00,931 %2

61.4 aigolocisP 00,931 %2

71.4 serenêgnocesolisa,sehcerc,oãçarepuceredeosuoperedsasaC %2

81.4 serenêgnoceortivnioãçazilitref,laicifitraoãçanimesnI %2

91.4 serenêgnocenemês,soluvó,sohlo,elep,etiel,eugnasedsocnaB %2

02.4 eicépsereuqlauqedsocigóloibsiairetamesoãgró,nemês,sodicet,etiel,eugnasedateloC %2

12.4 serenêgnocelevómotnematartuoaicnêtsissa,otnemidnetaededadinU %2

22.4 serenêgnoceacigólotnodo,ralatipsoh,acidémaicnêtsissaedoãçatserparapsoinêvnocelaudividniuoopurgedanicidemedsonalP %2

32.4 onalpodrodarepoolepsogapsanepauosodarepooc,sodaicnederc,sodatartnocsoriecretedsoçivresedsévartamarpmuceseuqedúasedsonalpsortuO
oiráicifenebodoãçacidnietnaidem %2

-5 .serenêgnoceairániretevaicnêtsissaeanicidemedsoçivreS

10.5 aincetoozeairániretevanicideM 00,931 %2

20.5 airániretevaeráan,serenêgnocesorrocos-sotnorp,soirótalubma,sacinílc,siatipsoH %2
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OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

20.5 airániretevaeráan,serenêgnocesorrocos-sotnorp,soirótalubma,sacinílc,siatipsoH %2

30.5 airániretevaeráanesilánaedsoirótarobaL %2

40.5 serenêgnoceortivnioãçazilitref,laicifitraoãçanimesnI %2

50.5 serenêgnocesoãgróedeeugnasedsocnaB %2

60.5 eicépsereuqlauqedsocigóloibsiairetamesoãgró,nemês,sodicet,etiel,eugnasedateloC %2

70.5 serenêgnocelevómotnematartuoaicnêtsissa,otnemidnetaededadinU %2

80.5 serenêgnoceotnemajola,otnemazelebme,otnemartsema,otnematart,adrauG %2

90.5 airániretev-ocidémaicnêtsissaeotnemidnetaedsonalP %2

-6 .serenêgnocesacisífsedadivita,acitétse,siaossepsodadiucedsoçivreS

10.6 serenêgnocesorucidep,sorucinam,sorierielebac,airaebraB 00,71 %2

20.6 .serenêgnoceoãçaliped,elepedotnematart,satsicitetsE 00,71 %2

30.6 serenêgnocesnegassam,anuas,sahcud,sohnaB %2

40.6 sacisífsedadivitasiamedesiaicramsetra,oãçatan,setropse,açnad,acitsániG 00,96 %2

50.6 serenêgnoceaps,otnemicergameedsortneC %2

-7 eotnemaenas,etneibmaoiem,azepmil,oãçnetunam,livicoãçurtsnoc,omsinabru,aigoloeg,arutetiuqra,airahnegneasovitalersoçivreS
.serenêgnoc

10.7 serenêgnoceomsigasiap,omsinabru,aigoloeg,arutetiuqra,arusnemirga,aimonorga,airahnegnE 00,931 %5

20.7

evisulcni,setnahlemessarbosartuoedeacirtéleuoaciluárdih,livicoãçurtsnocedsarboed,adatierpmebusuoadatierpme,oãçartsinimdaropoãçucexE
,sotudorpedmegatnomeoãçalatsniaemegatercnoc,oãçatnemivap,meganalparret,oãçagirriemeganerd,oãçavacse,soçopedoãçarufrep,megadnos

otiejusacifeuq,soçivresedoãçatserpadlacolodarofsoçivresedrodatserpolepsadizudorpsairodacremedotnemicenrofootecxe(sotnemapiuqeesaçep
)SMCIoa

00,43 %5

30.7 edoãçarobale;airahnegneedsoçivresesarbomocsodanoicaler,sortuoesianoicazinagrosodutse,edadilibaivedsodutse,seroteridsonalpedoãçarobalE
airahnegneedsohlabartarapsovitucexesotejorpesocisábsotejorp,sotejorpetna %5

40.7 oãçilomeD %5

50.7 sodrodatserpolepsadizudorpsairodacremedotnemicenrofootecxe(serenêgnocesotrop,setnop,sadartse,soicífideedamrofereoãçavresnoc,oãçarapeR
)SMCIoaotiejusacifeuq,soçivressodoãçatserpadlacolodarof,soçivres %5

60.7 lairetammoc,serenêgnoceossegedsacalp,sairósivid,sordiv,ederapedsotnemitsever,sanitroc,sohlaossa,seteprac,setepatedoãçalatsnieoãçacoloC
oçivresodrodamotolepodicenrof %5

70.7 serenêgnocesosipedoãçartsuleotnemilop,megapsar,oãçarepuceR %5

80.7 oãçatefalaC %5

90.7 reuqsiauqsoudísersortuoesotiejer,oxiledlanifoãçanitsedeoãçarapes,megalcicer,otnematart,oãçarenicni,oãçomer,ateloc,oãçirraV %5

01.7 serenêgnocesnidraj,seuqrap,sanicsip,sénimahc,sievómi,socilbúpsoruodargolesaivedoãçavresnoceoãçnetunam,azepmiL 00,43 %5

11.7 serovráedadopeetrocevisulcni,meganidrajeoãçaroceD 00,43 %5

21.7 socigóloibesocimíuq,socisífsetnegaedeazerutanreuqlauqedsetneulfeedotnematarteelortnoC %5

31.7 serenêgnoceoãçazirevlup,oãçazitarsed,oãçazineigih,oãçazinumi,oãçazitesnised,oãçcefnised,oãçazitedeD %5

41.7 serenêgnoceoãçabuda,arudaemes,otnematserolfer,otnematserolF %5

51.7 serenêgnocsoçivresesatsocneedoãçnetnoc,otnemarocsE %5

61.7 serenêgnoceseduça,saserper,saogal,sogal,saíab,sianac,sotrop,soiredmegagardedazepmiL %5

71.7 omsinabruearutetiuqra,airahnegneedsarboedoãçucexeadoãçazilacsifeotnemahnapmocA %5

81.7 ,socigóloeg,socisédoeg,socifárgoeg,socirtémitab,socifárgopotsotnematnavel,otnemaepam,aifargotrac,)oãçaterpretnievisulcni(airtemargotoforeA
serenêgnocesocisífoeg 00,931 %5

91.7 amocsodanoicalersoçivressortuoeoãçalumitse,airacsep,megahnumetset,oãçatercnoc,megalifrep,ohlugrem,oãçatnemic,oãçarufrep,asiuqseP
siarenimsosrucersortuoedelarutanság,oelórtepedoãçatolpxeeoãçarolpxe %5

02.7 serenêgnocesnevunedotnemaedrabmobeoãçaelcuN %5

-8 .azerutanuouargreuqlauqedlaossepoãçailavaeotnemaniert,oãçurtsni,lanoicacudeeacigógadepoãçatneiro,onisne,oãçacudeedsoçivreS

10.8 roirepuseoidém,latnemadnuf,ralocse-érpralugeronisnE 00,931 %2

20.8 azerutanreuqlauqedsotnemicehnocedoãçailava,lanoicacudeeacigógadepoãçatneiro,otnemaniert,oãçurtsnI %2

-9 .serenêgnocesnegaiv,omsirut,megadepsohasovitalersoçivreS

10.9
airaletoh,ecivresetíus,ecivres-ecnediser,aicnêdisersiétoh,siétoh-trapa,talf,siainimodnocecivres-trapa,siétohmeazerutanreuqlauqedmegadepsoH

oçerponodíulcniodnauq,atejrogeoãçatnemilaadrolavo(oçivresedotnemicenrofmocadaropmetropoãçapuco;serenêgnoceseõsnep,siétom,amitíram
)oçivreSerboSotsopmIoaotiejusacif,airáidad

%2

20.9 serenêgnocesnegadepsoh,seõsrucxe,snegaiv,soiessap,omsirutedsamargorpedoãçucexeeoãçaidemretni,oãçomorp,oãçazinagro,otnemaicnegA %2

30.9 omsirutedsaiuG 00,931 %2

-01 .serenêgnoceoãçaidemretniedsoçivreS

10.01 adavirpaicnêdiverpedsonalpedeedúasedsonalped,sotidércedseõtraced,sorugesed,oibmâcedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA 00,43 %2

20.01 reuqsiauqsotartnocesoiráilibomserolav,laregmesolutítedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

30.01 airáretiluoacitsítra,lairtsudniedadeirporpedsotieridedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

40.01 )gnirotcaf(oãçazirutafede)gnisihcnarf(aiuqnarfed,)gnisael(litnacremotnemadnerraedsotartnocedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

50.01 otibmâonsodazilaerseleuqaevisulcni,snetibusuosnetisortuomesodignarbaoãn,sievómiuosievómsnebedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA
soiemreuqsiauqrop,sorutuFesairodacreMedsasloBed %3

60.01 omitíramotnemaicnegA %5

70.01 saicítonedotnemaicnegA %5

80.01 soiemreuqsiauqropoãçalucievedotnemaicnegaoevisulcni,adnagaporpeedadicilbupedotnemaicnegA 00,26 %2

90.01 laicremocevisulcni,azerutanreuqlauqedoãçatneserpeR 00,43 %2

01.01 soriecretedsnebedoãçiubirtsiD 00,43 %3

-11 .serenêgnoceaicnâligiv,otnemanezamra,otnemanoicatse,adraugedsoçivreS

10.11 seõçacrabmeedesevanoreaed,serotomotuasertserretsolucíevedotnemanoicatseeadrauG %3

20.11 saossepesnebedotnemarotinomuoaçnaruges,aicnâligiV 00,71 %2

30.11 sagracesolucíevedevisulcni,atlocsE %3

40.11 eicépsereuqlauqedsnebedadraugeoãçamurra,agracsed,agrac,otisóped,otnemanezamrA 00,96 %2

-21 .serenêgnoceotneminetertne,rezal,seõsrevidedsoçivreS

10.21 siartaetsolucátepsE %3
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20.21 sacifárgotamenicseõçibixE %2

30.21 sesnecricsolucátepsE %3

40.21 oirótiduaedsamargorP %3

50.21 serenêgnocerezaledortnec,seõsrevidedseuqraP %3

60.21 serenêgnocegnicnad-ixát,setaoB %3

70.21 serenêgnocesiavitsef,siaticer,sotrecnoc,sarepo,seliab,saçnad,tellab,swohS %3

80.21 serenêgnocesossergnoc,seõçisopxe,sarieF %3

90.21 oãnuosacinôrteleseõsrevidesehcilob,serahliB 00,43 %3

01.21 siaminaedseõçitepmocesadirroC %2

11.21 rodatcepseodoãçapicitrapamesuomoc,lautceletniuoacisífazertsededuosavitropseseõçitepmoC %2

21.21 acisúmedoãçucexE %2

31.21 ,sotrecnoc,sarepó,sortaet,seliab,selifsed,saçnad,tellab,swohs,satsivertne,solucátepse,sotneveed,aivérpadnemocnemesuoetnaidem,oãçudorP
serenêgnocesiavitsef,siaticer %3

41.21 ossecorpreuqlauqropoãssimsnartetnaidem,oãnuosodahcefsetneibmaarapacisúmedotnemicenroF %2

51.21 serenêgnocesocirtélesoirt,socirólclofuosocselavanracsocolbedselifseD %3

61.21 serenêgnocuolautceletniazertseded,savitropseseõçitepmoc,sarepó,selifsed,sotrecnoc,swohs,solucátepse,siacisum,satsivertne,semlifedoãçibixE %2

71.21 azerutanreuqlauqedsotneveesatsefmeevisulcni,oãçaminaeoãçaerceR %3

-31 .aifargorpereaifargotamenic,aifargotof,aifargonofasovitalersoçivreS

10.31 serenêgnocemegaxim,megalpud,megacurtevisulcni,snosedoãçavarguoaifargonoF %2

20.31 serenêgnocemegacurt,oãçudorper,aipóc,oãçailpma,oãçaleverevisulcni,aifargotameniceaifargotoF %2

30.31 oãçazilatigidemegamliforcim,aifargorpeR %2

40.31 aifargotilotof,aifargotil,aifargocniz,airehcilc,oãçisopmocotof,acifárgoãçisopmoC %2

-41 .soriecretedsnebasovitalersoçivreS

10.41 ,sohlerapa,solucíev,saniuqámedoãçavresnoceoãçnetunam,megadnilb,oãçaruatser,otresnoc,agracereagrac,oãsiver,oãçartsul,azepmil,oãçacifirbuL
)SMCIoasatiejusmacifeuq,sadagerpmesetrapesaçepotecxe(otejboreuqlauqeduoserodavele,serotom,sotnemapiuqe 00,78 %3

20.41 acincéTaicnêtsissA 00,43 %2

30.41 )SMCIoasatiejusmacifeuq,sadagerpmesetrapesaçepotecxe(serotomedotnemanoicidnoceR %2

40.41 suenpedoãçarenegeruomegatuhcuaceR 00,78 %3

50.41 ,etrocer,etroc,oãçazidona,aitsalponavlag,otnemignit,megaces,megaval,otnemaicifeneb,arutnip,otnemanoicidnoca,otnemanoicidnocer,oãçaruatseR
reuqsiauqsotejboed,serenêgnoceoãçacifitsalp,otnemilop 00,78 %2

60.41 lairetammocetnemavisulcxe,lanifoiráusuoasodatserp,lairtsudnimegatnomevisulcni,sotnemapiuqeesaniuqám,sohlerapaedmegatnomeoãçalatsnI
odicenrofelerop 00,78 %2

70.41 serenêgnocesarudlomedoãçacoloC %2

80.41 serenêgnocesatsiver,sorviledoãçaruodeoãçavarg,oãçanredacnE %2

90.41 otnemaivaotecxe,lanifoiráusuolepodicenrofroflairetamoodnauqarutsoceairataiaflA 00,82 %2

01.41 airednavaleairarutniT 00,71 %2

11.41 laregmesotnemafotseedamrofereairaçepaT 00,43 %3

21.41 meganretnaleairalinuF 00,43 %3

31.41 airehlarreseairatnipraC 00,43 %3

-51 oãinUalepranoicnufasadazirotuasariecnanifseõçiutitsniropsodatserpseleuqaevisulcni,oriecnanifuooirácnabrotesoasodanoicalersoçivreS
.otieridedmeuqropuo

10.51 serenêgnocesodatad-érpseuqehced,setneilcedarietraced,serenêgnoceotibéduootidércedoãtraced,oicrósnoced,reuqsiauqsodnufedoãçartsinimdA %5

20.51 aomocmeb,roiretxeonesíaPon,açnapuopedatenredaceoãçacilpaesotnemitsevniedatnoc,etnerroc-atnocevisulcni,laregmesatnocedarutrebA
savitaniesavitasatnocsadirefersadoãçnetunam %5

30.51 laregmesotnemapiuqeesnebedeotnemidnetaedsianimreted,socinôrtelesianimreted,seralucitrapserfocedoãçnetunameoãçacoL %5

40.51 serenêgnoceariecnanifedadicapacedodatseta,edadienodiedodatsetaevisulcni,laregmesodatsetaedoãssimeuootnemicenroF %5

50.51 uoFCC-sodnuFmesseuqehCesetnetimEedortsadaConoãsulcxeuooãsulcni,serenêgnocelartsadacoãçavoner,lartsadacahcifedoãçarobale,ortsadaC
siartsadacsocnabsortuoreuqsiauqme %5

60.51
;serolavesneb,sotnemucodedagertneeateloc;samrifedonoba;laregmesotnemucodesetnavorpmoc,sosivaedotnemicenrofeoãssimeer,oãssimE

uooiráicudifotnemaicnega;solucíevedaicnêrefsnart;solucíevedocinôrteleotnemaicnecil;lartnecoãçartsinimdaamocuoaicnêgaartuomocoãçacinumoc
aidótsucmesnebedoãçuloved;oirátisoped

%5

70.51
osseca,xeletetenretni,elimís-caf,enofeletropevisulcni,ossecorpuooiemreuqlauqrop,laregmesatnocaatlusnoceotnemidneta,oãçatnemivom,ossecA

siamedeotartxe,odlasedotnemicenrof;adahlitrapmocederaeocnabortuoaosseca;sarohortauqeetnivevisulcni,otnemidnetaedsianimreta
ossecorpuooiemreuqlauqrop,laregmesatnocasavitalerseõçamrofni

%5

80.51 ;otidércedseõçarepoedoãçailavaeesilána,odutse;otidércedotartnocedortsigereotnemalecnac,oãçiutitsbus,oãssec,oãçaretla,oãssimeer,oãssimE
snifreuqsiauqarap,otidércedarutrebaasovitalersoçivres;serenêgnoceaicnêuna,açnaif,lavaedoãçatartnocuooãçaretla,oãssecnoc,oãssime %5

90.51 ortsigereotnemalecnac,oãçaretla,aitnaragedoãçiutitsbus,seõçagirboesotieridedoãssecevisulcni,snebreuqsiauqed)gnisael(litnacremotnemadnerrA
)gnisael(litnacremotnemadnerraoasodanoicalersoçivressiamede,otartnoced %5

01.51
edatnocropesotubirted,soibmâced,sênracuosatnoced,reuqsiauqsolutíted,laregmesotnemagapuosotnemibecer,saçnarbocasodanoicalersoçivreS

uootnemibecer,açnarbocedoãçisopedotnemicenrof;otnemidnetaedsaniuqámropuoocitámotua,ocinôrteleoiemropsodautefesoevisulcni,soriecret
laregmesotnemucodesosserpmi,oãçasnepmocedsahcif,sênracedoãssime;otnemagap

%5

11.51 sodanoicalerseleasoçivressiamede,solutítedoãçatneserpaer,solutítedoãçnetunam,sotsetorpedoãçatsus,solutítedsotsetorp,solutítedoãçuloveD %5

21.51 soiráilibomserolavesolutítedevisulcni,laregmeaidótsuC %5

31.51

edortsigeredoãssime;oibmâcedotartnocedaxiabeotnemalecnac,oãçagorrorp,oãçaretla,oãçide,laregmeoibmâcedseõçarepoasodanoicalersoçivreS
,aicnêrefsnart,otnemicenrof;megaivedseuqehcedotnemalecnaceotnemicenrof,oãssime;roiretxeonotisópeduoaçnarboc;otidérceduooãçatropxe

laregmesnegasnemedotnemibecereoivne;sadibecersaitnarageoãçatropxe,oãçatropmiedotidércedatracasovitalersoçivressiamedeotnemalecnac
oibmâcedseõçarepoasadanoicaler

%5

41.51 serenêgnoceoirálasoãtrac,otibédedoãtrac,otidércedoãtrac,ociténgamoãtracedoãçnetunameoãçavoner,oãssimeer,oãssime,otnemicenroF %5

51.51 reuqlauqrop,reuqsiauqsatnocedeuqasa,odacifitnediotisópedevisulcni,otisópedasodanoicalersoçivres,reuqsiauqsolutíteseuqehcedoãçasnepmoC
otnemidnetaedesocinôrtelesianimretmeevisulcni,ossecorpuooiem %5

61.51 ;ossecorpuooiemreuqlauqrop,seralimiseotidércedsnedro,otnemagapedsnedroedaxiabeotnemalecnac,oãçaretla,oãçadiuqil,oãssimeer,oãssimE
laregmesatnocertneevisulcni,seralimisesotnemagap,sodnuf,sodad,serolavedaicnêrefsnartàsodanoicalersoçivres %5

71.51 oãlatropuoosluva,reuqsiauqseuqehcedoãçisopoeotnemalecnac,oãçatsus,oãçuloved,otnemicenrof,oãssimE %5

81.51 eaicnêrefsnart,oãçaretla,oãssimeer,oãssime,acidírujeacincétesilána,arbouolevómiedairotsiveoãçailava,oiráilibomiotidércasodanoicalersoçivreS
oiráilibomiotidércasodanoicalersoçivressiamedeoãçatiuqedomretodoãssimeereoãssime,otartnocedoãçaicogener %5
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-61 .lapicinumazerutanedetropsnartedsoçivreS

10.61 lapicinumazerutanedetropsnartedsoçivreS 00,71 %3

-71 .serenêgnocelaicremoc,libátnoc,ocidíruj,ovitartsinimda,ocincétoiopaedsoçivreS

10.71 edotnemicenrofeoãçalipmoc,ateloc,asiuqsep,emaxe,esilána;atsilatsedsnetisortuomeaditnocoãn,azerutanreuqlauqedairotlusnocuoairossessA
seralimiseortsadacevisulcni,azerutanreuqlauqedseõçamrofniesodad %2

20.71 -arfnieoiopa,oãçudart,oãsiver,oãçaterpretni,oãçide,oãçader,levíduaatsopser,laregmeairaterces,etneidepxe,aifargonetse,oãçatigid,aifargolitaD
serenêgnoceavitartsinimdaaruturtse 00,26 %2

30.71 avitartsinimdauoariecnanif,acincétoãçazinagrouooãçamargorp,oãçanedrooc,otnemajenalP 00,931 %2

40.71 arbo-ed-oãmedoãçacoloceoãçeles,otnemaicnega,otnematurceR %2

50.71 olepsodatartnoc,soiráropmetuososluva,serodahlabartuosodagerpmeedevisulcni,oiráropmetretáracmeomsem,arbo-ed-oãmedotnemicenroF
oçivresedrodatserp %2

60.71 siamedesotxet,sohnesededoãçarobale,edadicilbupedsametsisuosahnapmacedotnemajenalp,sadnevedoãçomorpevisulcni,edadicilbupeadnagaporP
soiráticilbupsiairetam 00,26 %2

70.71 )gnisihcnarf(aiuqnarF %2

80.71 sacincétsesilánaesocincétsemaxe,sodual,saicíreP 00,931 %2

90.71 serenêgnocesossergnoc,seõçisopxe,sariefedoãçartsinimdaeoãçazinagro,otnemajenalP %2

01.71 )SMCIoaotiejusacifeuq,sadibebeoãçatnemilaedotnemicenrofootecxe(êfub,seõçpeceresatsefedoãçazinagrO 00,71 %2

11.71 soriecretedsoicógenesnebedevisulcni,laregmeoãçartsinimdA %2

21.71 serenêgnoceoãlieL %5

31.71 aicacovdA 00,931 %2

41.71 acidírujevisulcni,eicépsereuqlauqedmegartibrA %5

51.71 arotiduA %2

61.71 sodotéMeoãçazinagrOedesilánA %5

71.71 azerutanreuqlauqedsocincétsolucláceairautA %5

81.71 serailixuaesocincétsoçivresevisulcni,edadilibatnoC 00,931 %2

91.71 ariecnanifuoacimônoceairossessaeairotlusnoC %2

02.71 acitsítatsE %5

12.71 laregmeaçnarboC %5

22.71 meeragapauorebecerasatnocedoãçartsinimda,seõçamrofniedotnemaicnereg,oãçeles,ortsadac,atlusnoc,otnemidneta,oãçailava,esilána,airossessA
)gnirotcaf(oãçazirutafedseõçarepoasodanoicaler,lareg %2

32.71 serenêgnocesoiránimes,saicnêrefnoc,sartselapedoãçatneserpA %5

-81 ;sorugesedsotartnocedarutrebocarapsocsiredoãçailavaeoãçepsni;sorugesedsotartnocasodalucnivsortsinisedoãçalugeredsoçivreS
.serenêgnocesievárugessocsiredaicnêregeoãçneverp

10.81 eoãçneverp;sorugesedsotartnocedarutrebocarapsocsiredoãçailavaeoãçepsni;sorugesedsotartnocasodalucnivsortsinisedoãçalugeredsoçivreS
serenêgnocesievárugessocsiredaicnêreg %2

-91 evisulcni,soimêrp,soietros,satsopaedsnopucuoselup,seõtrac,sognib,airetoledsotudorpsiamedesetehlibedadneveoãçiubirtsidedsoçivreS
.serenêgnoceoãçazilatipacedsolutítedsetnerrocedso

10.91 soevisulcni,soimêrp,soietros,satsopaedsnopucuoselup,seõtrac,sognib,airetoledsotudorpsiamedesetehlibedadneveoãçiubirtsidedsoçivreS
serenêgnoceoãçazilatipacedsolutítedsetnerroced 00,43 %2

-02 .soiráivortemesoiráivorref,soiráivodorsianimreted,soiráutroporref,soiráutroporea,soiráutropsoçivreS

10.02
,oãçacarta,orietocserodacober,seõçacrabmeedeuqober,soriegassapedoãçatnemivom,otropedoãçazilitu,soiráutroporref,soiráutropsoçivreS

oiopaedsoçivres,sairodacremedoãçatnemivom,soiróssecasoçivres,azerutanreuqlauqedmeganezamra,aizatapac,megacitarpedsoçivres,oãçartacased
serenêgnoceacitsígol,aicnêrefnoc,avitse,serodamraedsoçivres,ograloaoãçatnemivomed,omitíram

%5

20.02 edoãçatnemivom,aizatapac,azerutanreuqlauqedmeganezamra,soriegassapedoãçatnemivom,otroporeaedoãçazilitu,soiráutroporeasoçivreS
serenêgnoceacitsígol,sairodacremedoãçatnemivom,soiróssecasoçivres,soiráutroporeaoiopaedsoçivres,sevanorea %5

30.02 serenêgnoceacitsígol,seõçareposausevisulcni,sairodacrem,soriegassapedoãçatnemivom,soiráivortem,soiráivorref,soiráivodorsianimretedsoçivreS 00,96 %5

-12 .siairatonesoirárotrac,socilbúpsortsigeredsoçivreS

10.12 siairatonesoirárotrac,socilbúpsortsigeredsoçivreS %5

-22 .aivodoredoãçarolpxeedsoçivreS

10.22
,oãçnetunam,oãçavresnocedsoçivresedoãçucexeodnevlovne,soiráususodoigádepuooçerpedaçnarbocetnaidemaivodoredoãçarolpxeedsoçivreS

mesodinifedsoçivressortuoesoiráususoaaicnêtsissa,oãçarotinom,oãçarepo,otisnârtedaçnarugeseedadicapacedoãçauqedaarapsotnemarohlem
siaicifosamronmeuooãssimrepeduooãssecnocedsota,sotartnoc

%5

-32 .serenêgnocelairtsudniohnesed,lausivoãçacinumoceoãçamargorpedsoçivreS

10.32 serenêgnocelairtsudniohnesed,lausivoãçacinumoceoãçamargorpedsoçivreS %2

-42 .serenêgnocesoviseda,srennab,lausivoãçazilanis,sacalp,sobmiracedoãçcefnoc,sorievahcedsoçivreS

10.42 serenêgnocesoviseda,srennab,lausivoãçazilanis,sacalp,sobmiracedoãçcefnoc,sorievahcedsoçivreS 00,26 %2

-52 .soirárenufsoçivreS

10.52
sortuoesaoroc,serolfedotnemicenrof;ocirévadacoprocodetropsnart;alepacedleugula;sefiuqseuoanru,oãxiacedotnemicenrofevisulcni,siarenuF

oãçaruatseruooãçavresnoc,otnemazelebme,otnemaslabme;sonrodasortuoeasse,uévedotnemicenrof;otibóedoãditrecedoçarabmesed;sotnemarap
serevádaced

%5

20.52 socirévadacsoprocedsetrapesoprocedoãçamerC %5

30.52 soirárenufoinêvnocuosonalP %5

40.52 soirétimecesogizajedoãçavresnoceoãçnetunaM %5

-62 saicnêgasausesoierrocsolepevisulcni,serolavuosneb,sotejbo,sotnemucod,saicnêdnopserrocedagertneuoassemer,atelocedsoçivreS
.serenêgnocereirruoc;sadaeuqnarf

10.62 ;sadaeuqnarfsaicnêgasausesoierrocsolepevisulcni,serolavuosneb,sotejbo,sotnemucod,saicnêdnopserrocedagertneuoassemer,atelocedsoçivreS
serenêgnocereirruoc %5

-72 .laicosaicnêtsissaedsoçivreS

10.72 laicosaicnêtsissaedsoçivreS 00,931 %2

-82 .azerutanreuqlauqedsoçivresesnebedoãçailavaedsoçivreS

10.82 azerutanreuqlauqedsoçivresesnebedoãçailavaedsoçivreS %5

-92 aimonocetoilbibedsoçivreS

10.92 aimonocetoilbibedsoçivreS 00,931 %2

-03 .acimíuqeaigoloncetoib,aigoloibedsoçivreS

10.03 acimíuqeaigoloncetoib,aigoloibedsoçivreS 00,931 %2
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10.13 .serenêgnoceseõçacinumocelet,acinâcem,acincétortele,acinôrtele,seõçacifidemesocincétsoçivreS 00,96 %2

-23 .socincétsohnesededsoçivreS

10.23 socincétsohnesededsoçivreS 00,96 %2

-33 .serenêgnocesetnahcapsed,soirássimoc,orienaudaoçarabmesededsoçivreS

10.33 serenêgnocesetnahcapsed,soirássimoc,orienaudaoçarabmesededsoçivreS 00,931 %2

-43 .serenêgnoceseviteted,seralucitrapoãçagitsevniedsoçivreS

10.43 serenêgnoceseviteted,seralucitrapseõçagitsevniedsoçivreS 00,96 %2

-53 .sacilbúpseõçalereomsilanroj,asnerpmiedairossessa,megatroperedsoçivreS

10.53 sacilbúpseõçalereomsilanroj,asnerpmiedairossessa,megatroperedsoçivreS 00,931 %2

-63 .aigoloroetemedsoçivreS

10.63 aigoloroetemedsoçivreS %5

-73 .sniuqenamesoledom,satelta,satsitraedsoçivreS

10.73 sniuqenamesoledom,satelta,satsitraedsoçivreS 00,96 %5

-83 .aigoloesumedsoçivreS

10.83 aigoloesumedsoçivreS %2

-93 .oãçadipaleairaseviruoedsoçivreS

10.93 )oçivresodrodamotolepodicenrofroflairetamoodnauq(oãçadipaleairaseviruoedsoçivreS 00,96 %5

-04 .adnemocnebosetraedsarboasovitalersoçivreS

10.04 adnemocnebosetraedsarbO 00,96 %2

CAPÍTULO I
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ISSQN

Art. 2. Deverão inscrever-se no Cadastro de Contribuinte do ISSQN,
antes do início de suas atividades, as pessoas e órgãos abaixo relacionados, que pretendam
praticar prestações ou aquisições de serviços constantes no artigo 1º.:

I- O industrial e o comerciante pessoa jurídica;
II- O prestador de serviço pessoa física ou jurídica;
III- A cooperativa;
IV- A instituição financeira e a seguradora;
V- A sociedade simples de fim econômico;
VI- A sociedade simples de fim não econômica que explorar

estabelecimento de prestação de serviços;
VII- Os órgãos da Administração Pública, as entidades da

administração indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que
praticarem operações ou aquisições relativas a prestação de serviço relacionadas com a
exploração de atividade econômica regida pelas normas a que estiverem sujeitos os
empreendimentos privados, ou em que houver contraprestação ou pagamento de preços,
tarifas ou pedágios;

VIII- A concessionária ou permissionária de serviço público de
transporte municipal;

IX- O prestador de serviço compreendido na competência
tributária do município, quando envolver fornecimento de mercadoria, com incidência do
imposto estadual ressalvada em lei complementar;

X- Os partidos políticos e suas fundações, os templos de qualquer
culto, as entidades sindicais de trabalhadores, as instituições de educação ou de assistência
social, sem fins lucrativos;

XI- O representante comercial ou o mandatário mercantil;
XII- Aquele que, em propriedade alheia, prestar serviço em seu

próprio nome;
XIII- Aquele que prestar, mediante utilização de bem pertencente

a terceiro, serviço de transporte municipal;
XIV- Os notários, tabeliães e oficiais detentores de delegação dos

serviços de registros públicos, cartorários e notariais;
XV- As demais pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou

privado que praticarem, habitualmente, em nome próprio ou de terceiro, operações relativas
à prestação de serviços;

XVI- A filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório
de representação ou contato ou quaisquer outras denominações de estabelecimentos que
venham a ser utilizadas.

§ 1º. Inscrever-se-ão, também, no Cadastro de Contribuinte do ISS,
antes do início de suas atividades, as empresas de armazém geral, de armazém frigorífico,
de silo ou de outro armazém de depósito de mercadorias, que promovam as atividades de
armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer
espécie, ainda que não prestem serviços à terceiros.

§ 2º. Qualquer pessoa mencionada neste artigo que mantiver mais
de um estabelecimento, seja filial, sucursal, agência, depósito, fábrica ou outro, inclusive
escritório meramente administrativo, fará a inscrição em relação a cada um deles.

§ 3º. A inscrição será feita na forma estabelecida pela Secretaria
Municipal de Finanças, através do formulário Declaração Cadastral (anexo 1).

§ 4º. Em relação aos ambulantes, feirantes e prestadores autônomos
de serviços, conceder-se-á a inscrição em função da localidade de sua residência.

Art. 3. No ato da inscrição, deverá o sujeito passivo apresentar:

I- Provas de identidade e residência;

II- Provas de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda � CNPJ, quando obrigatória;

III- Documentos submetidos ao Registro do Comércio, quando
exigido pela legislação federal.

§ 1º. Poderá, ainda, a Secretaria Municipal de Finanças, antes de
conceder a inscrição, exigir:

1- o preenchimento de requisitos específicos, segundo a categoria,
grupo ou setor de atividade em que se enquadrar o sujeito passivo;

2- a apresentação de qualquer outro documento, na forma
estabelecida em ato expedido por autoridade competente;

3- a prestação, por qualquer meio, de informações julgadas
necessárias à apreciação do pedido;

4- a prestação de garantia ao cumprimento das obrigações tributárias,
em face de antecedentes fiscais que desabonem o interessado na inscrição ou os seus
sócios.

§ 2º. São exemplos de antecedentes fiscais desabonadores, para o
fim do item 4 do parágrafo anterior:

1- a condenação por crime contra a fé pública ou a administração
pública, como previsto no Código Penal:

a) de falsificação de papéis ou documentos públicos ou
particulares, bem como de selo ou sinal público;

b) de uso de documento falso;
c) de falsa identidade;
d) de contrabando ou descaminho;
e) de facilitação de contrabando e descaminho;
f) de resistência visando a impedir a ação fiscalizadora;
g) de corrupção ativa;

2- a condenação por crime de sonegação fiscal;
3- a condenação por crimes contra a ordem tributária tipificados nos

artigos 1º e 2º da Lei 8.137, de 27-12-90;
4- a indicação em lista relativa à emissão de documentos inidôneos

ou em lista de pessoas inidôneas elaborada por órgão da administração federal, estadual
ou municipal;

5- a comprovação de insolvência.
§ 3º. A garantia a que se refere o item 4 do § 1º será prestada em

forma permitida em direito, estabelecendo-se em ato do Secretário Municipal de Finanças
a eleição do tipo a ser admitido em função dos fins a que se destinar.

§ 4º. Em substituição ou em complemento à garantia prevista no
parágrafo anterior, poderá a Secretaria Municipal de Finanças aplicar ao sujeito passivo
regime especial para o cumprimento das obrigações tributárias.

§ 5º. Concedida a inscrição, a superveniência de qualquer dos fatos
arrolados no § 2º ensejara a exigência da garantia prevista neste artigo, sujeitando-se o
sujeito passivo à suspensão ou cassação da eficácia de sua inscrição caso não a ofereça
no prazo fixado.

§ 6º. Poderá a Secretaria Municipal de Finanças estabelecer forma
diversa de verificação dos documentos previstos no �caput�.

Art. 4. A inscrição será concedida por prazo certo ou indeterminado,
sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 6º.

Parágrafo único. Concedida a inscrição por prazo certo, deverá o seu
termo final constar em todos os documentos fiscais emitidos pelo sujeito passivo.

Art. 5. A Secretaria Municipal de Finanças poderá conceder inscrição
que não for obrigatória, dispensar inscrição, bem como determinar inscrição de pessoa ou
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estabelecimento não indicado no artigo 2º.

Art. 6. Além da hipótese prevista no § 5º do artigo 3º, a inscrição
poderá ter sua eficácia cassada ou suspensa em outras situações, nos termos de disciplina
estabelecida pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 7. A cassação ou suspensão da eficácia da inscrição implicará:
I- considerar-se o sujeito passivo como não inscrito, definitiva

ou temporariamente, conforme o caso, no Cadastro de Contribuintes do ISSQN;
II- proibição, à repartição pública ou autarquia do Município ou

outra empresa da qual o Município seja acionista majoritário, de negociar com o titular da
inscrição cuja eficácia tiver sido cassada ou suspensa.

Parágrafo único. O disposto no inciso II importa, também, em não
permitir a participação em concorrência, tomada de preços ou convite, e a celebração de
contrato de qualquer natureza, inclusive de abertura de crédito e levantamento de
empréstimo.

Art. 8. A Secretaria Municipal de Finanças estabelecerá disciplina
para dispor sobre:

I- solicitação de inscrição cadastral;
II- modificação dos dados anteriormente declarados;
III- prestação de quaisquer outras informações, além das previstas

neste regulamento.

Art. 9. O sujeito passivo comunicará à Secretaria Municipal de
Finanças, até 30 (trinta) dias após a concorrência, a alteração da atividade do
estabelecimento a qualquer título, a alteração de sócios, o encerramento ou a suspensão
de atividades do estabelecimento, bem como qualquer outra alteração nos dados
anteriormente declarados.

§ 1º. Na hipótese de mudança de endereço, a comunicação será
feita antes da mudança de estabelecimento.

§ 2º. Na hipótese de suspensão das atividades do estabelecimento,
não ocorrendo a sua reativação até o último dia do ano subseqüente ao da comunicação
de suspensão, nem o cancelamento da inscrição municipal, esta será considerada bloqueada
a partir da data da suspensão da atividade.

Art. 10. Os dados cadastrais são de exclusiva responsabilidade do
declarante e a inscrição não implicará reconhecimento da eficácia do ato nem da existência
legal da pessoa inscrita.

Art. 11. Autorizada a inscrição, será atribuído o número
correspondente.

Art. 12. O número de inscrição deverá constar em todos os
documentos fiscais que o sujeito passivo utilizar.

Art. 13. A atividade econômica do estabelecimento será identificada
por meio de código atribuído em conformidade com a relação de códigos da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, aprovada pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística � IBGE, de acordo com a atividade econômica principal do
estabelecimento.

§ 1º. O código de atividade será atribuído na forma prevista pela
Secretaria Municipal de Finanças, com base em declaração do sujeito passivo, quando:

1- da inscrição inicial;
2- ocorrem alterações em sua atividade econômica;
3- exigido pela Secretaria Municipal de Finanças.
§ 2º. Na hipótese do item 2 do parágrafo anterior, a comunicação

deverá ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato.
§ 3º. A Secretaria Municipal de Finanças poderá, sem prejuízo da

aplicação de eventual penalidade, quando prevista, alterar de ofício o código de atividade
econômica do estabelecimento, quando constatar divergência entre o código declarado e
a atividade econômica preponderante exercida pelo estabelecimento.

CAPÍTULO II
DOS LIVROS

Art. 14. Os contribuintes e tomadores de serviços, pessoas jurídicas,
abrangidas pela legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ficam
obrigadas, ainda que isentas ou imunes do imposto, a adoção do Livro Registro de Prestação
de Serviços (anexo 2) e ou Livro Registro de Aquisição de Serviços (anexo 3).

§ 1º. As pessoas físicas equiparadas as jurídicas também estão
obrigadas ao cumprimento do disposto no �caput�.

§ 2º. Os tomadores de serviços obrigados a retenção na fonte, que
não se enquadrarem como contribuintes do imposto, ficam obrigados somente a adoção
do Livro Registro de Aquisição de Serviços.

SEÇÃO I
DO LIVRO REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 15. O Livro Registro de Prestação de Serviços é destinado ao
registro de todas as operações referentes às atividades de prestação de serviços constantes
da Lista de Serviços de que trata o artigo 62 da Lei Complementar nº 91, de 18 de

dezembro de 2003 e somente poderá ser utilizado depois de visado pelo Fisco Municipal.
§ 1º. O Livro de que trata este artigo somente será visado se

atendidas as seguintes formalidade:
I- os termos de abertura e encerramento deverão estar

devidamente preenchidos e assinados pelo contribuinte e pelo responsável pela escrituração
contábil;

II- as páginas deverão estar numeradas em ordem crescente e
conter a indicação dos meses em seqüência cronológica, mesmo que, em determinado
mês, não tenha havido atividade de prestação de serviços.

§ 2º. No início da atividade, o Livro somente será visado mediante a
apresentação da ficha de inscrição no Cadastro de Atividades da Prefeitura Municipal.

§ 3º. Salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, os Livros
novos somente serão visados mediante a apresentação do Livro anterior, a ser encerrado.

§ 4º. Para os efeitos do parágrafo anterior os livros a serem
encerrados deverão ser exibidos ao Fisco Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após
escriturada sua última página.

Decreto nº 3.385/03 P. 17/47

§ 5º. A escrituração de Livro Registro de Prestação de Serviço por
processamento de dados deverá ser precedida de autorização expressa do Fisco Municipal,
atendendo as seguintes formalidades:

I- atender ao disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º;
II- ser abertos e encerrados por exercício civil;
III-   ser emitidos mensalmente, respeitando os prazos

estabelecidos no artigo 16.
§ 6º. O registro da natureza das operações deverá ser efetuado de

acordo com os Códigos Fiscais de Prestação de Serviços (CFPS), constantes da Tabela I
anexa, para fins de apuração do ISSQN devido e da posterior homologação dos cálculos e
recolhimentos.

§ 7º. O valor do ISSQN devido será apurado através do somatório
mensal da coluna �Imposto� do quadro �Operações tributáveis na origem�.

Art. 16. Far-se-á a escrituração do Livro Registro de Prestação de
Serviços à data da emissão da Nota Fiscal de Serviços ou de outro documento fiscal que
venha a ser autorizado pelo Fisco Municipal, obedecida a ordem cronológica da prestação
do serviço.

Art. 17. Para cada estabelecimento de prestação de serviços, seja
matriz, agência, sucursal ou filial com sede no Município, será exigido o Livro Registro de
Prestação de Serviços.

Parágrafo único. Quando o contribuinte mantiver escritórios, seções,
oficinas ou agentes, em diferentes locais do Município de Santa Isabel, deverá centralizar
a escrita em quaisquer dos estabelecimentos, comunicando o fato, previamente, à
Fiscalização Tributária municipal.

Art. 18. O contribuinte que exercer mais de uma atividade de
prestação de serviço, para as quais sejam estabelecidas alíquotas diferenciadas, fará a
escrituração do Livro Registro de Prestação de Serviços em páginas distintas para cada
espécie de atividade , em ordem cronológica, observado o disposto no artigo 15, parágrafo
1º, inciso II, deste Decreto.

Art. 19. O Livro Registro de Prestação de Serviços não poderá conter
emendas ou rasuras, devendo os equívocos verificados serem esclarecidos na coluna de
observações.

§ 1º. Os serviços de construção civil deverão ser escriturados por
obra, com a indicação dos materiais excluídos da apuração da base de cálculo, da seguinte
forma:

I- na coluna operações tributáveis na origem, o valor da base
de cálculo descontado o valor dos materiais aplicados;

II- na coluna outras operações o valor dos materiais aplicados
na obra.

§ 2º. Os serviços prestados fora desta jurisdição tributária, são de
registro obrigatório, sendo registrados da seguinte forma:

I- na coluna operações tributáveis no destino, o valor da base
de cálculo descontado o valor dos materiais aplicados;

II- na coluna outras operações o valor dos materiais aplicados
na obra.

§ 3º. O demonstrativo de cálculo do imposto devido por obra, no
caso dos parágrafos anteriores, será feito mensalmente no livro, no campo �Observações�.

Art. 20. O Livro Registro de Prestação de Serviços permanecerá
obrigatoriamente   no    domicílio    fiscal do   contribuinte,   ou no  escritório de
contabilidade responsável pela escrituração, desde que previamente comunicado à
Prefeitura, dele não podendo ser retirado sob qualquer pretexto.

Parágrafo único. Presume-se retirado do estabelecimento o Livro
que não for exibido ao Agente Fiscal, quando solicitado.

Art. 21. O Livro Registro de Prestação de Serviços será de exibição
obrigatória à Fiscalização Tributária Municipal e deverá ser conservado em arquivo do
contribuinte pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do último lançamento.

Art. 22. Ficam dispensados do uso do Livro de Registro de Prestação
de Serviços as Instituições Financeiras, as Concessionárias de Rodovias Pedagiadas, as
Concessionárias de serviços públicos que não tiverem sede no município, as Casas Lotéricas,
as Agências dos Correios e respectivas franquias, e os contribuintes cujos serviços são
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prestados sob a forma de trabalho pessoal e que estejam sujeitos ao pagamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza em valores fixos.

SEÇÃO II
DO LIVRO REGISTRO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 23. O Livro Registro de Aquisição de Serviços é destinado ao
registro de todas as aquisições de prestação de serviços constantes da Lista  de  Serviços
de que  trata  o artigo 62 da Lei Complementar nº 91, de 18 de dezembro de 2003 e
somente poderá ser utilizado depois de visado pelo Fisco Municipal.

§ 1º. O Livro de que trata este artigo somente será visado se
atendidas as seguintes formalidades:

I- os termos de abertura e encerramento deverão estar
devidamente preenchidos e assinados pelo contribuinte e pelo responsável pela escrituração
contábil;

II- as páginas deverão estar numeradas em ordem crescente e
conter a indicação dos meses em seqüência cronológica, mesmo que, em determinado
mês, não tenha havido atividade de prestação de serviços.

§ 2º. No início da atividade, o Livro somente será visado mediante a
apresentação da inscrição no Cadastro de Atividades da Prefeitura Municipal.

§ 3º. Salvo na hipótese prevista no parágrafo anterior, os Livros
novos somente serão visados mediante a apresentação do Livro anterior, a ser encerrado.

§ 4º. Para os efeitos do parágrafo anterior os livros a serem
encerrados deverão ser exibidos ao Fisco Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após
escriturada sua última página.

§ 5º. A escrituração de Livro Registro de Aquisição de Serviço por
processamento de dados deverá ser precedida de autorização expressa do Fisco Municipal,
atendendo as seguintes formalidades:

I- atender ao disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º;
II- ser abertos e encerrados por exercício civil;
III- ser emitidos mensalmente, respeitando os prazos

estabelecidos no artigo 24.
§ 6º. O registro da natureza das operações deverá ser feito de acordo

com os Códigos Fiscais de Prestação de Serviços (CFPS), constantes na Tabela I anexa,
para fins de apuração do ISSQN devido e da posterior homologação dos cálculos e
recolhimentos.

§ 7º. O valor do ISSQN devido será apurado através do somatório
mensal da coluna �Imposto� do quadro �Operações tributáveis no destino� e será recolhido
através da Guia de Recolhimento ISSQN Fonte.

§ 8º. As microempresas, assim consideradas pela legislação federal
e estadual, ficam dispensadas da adoção do Livro Registro de Aquisição de Serviços, sem
prejuízo dos recolhimentos devidos.

Art. 24. Far-se-á a escrituração do Livro Registro de Aquisição de
Serviços à data da emissão da Nota Fiscal de Aquisição de Serviços ou de outro documento
fiscal que venha a ser autorizado pelo Fisco Municipal, obedecida a ordem cronológica da
aquisição de serviço.

Art. 25. Para cada estabelecimento tomador de serviços, seja matriz,
agência, sucursal ou filial com sede no Município, será exigido um Livro Registro de Aquisição
de Serviços.

Parágrafo único. Quando o tomador de serviços mantiver escritórios,
seções, oficinas ou agentes, em diferentes locais do Município de Santa Isabel, deverá
centralizar a escrita em quaisquer dos estabelecimentos, comunicando o fato, previamente,
à Fiscalização Tributária Municipal.

Art. 26. O tomador de serviços que adquirir prestação de serviço,
para as quais sejam estabelecidas alíquotas diferenciadas, fará a escrituração do Livro
Registro de Aquisição de Serviços em páginas distintas, para cada espécie de atividade,
em ordem cronológica, observado o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, inciso II, deste
Decreto.

Art. 27. O Livro Registro de Aquisição de Serviços não poderá conter
emendas ou rasuras, devendo os equívocos verificados serem esclarecidos na coluna de
observações.

§ 1º. Os serviços de construção civil deverão ser escriturados por
obra, com a indicação dos materiais excluídos da apuração da base de cálculo.

§ 2º. Os serviços contratados, cuja exação fiscal seja devida fora
desta jurisdição tributária, são de registro obrigatório.

§ 3º. Os serviços contratados junto a pessoas físicas, sujeitas ao
regime fixo de tributação, deverão ser registrados no campo observações.

§ 4º. O cálculo do imposto devido, no caso dos parágrafos anteriores,
será feito mensalmente no livro, no campo �Observações�.

Art. 28. O Livro Registro de Aquisição de Serviços permanecerá
obrigatoriamente no domicílio fiscal do tomador de serviços, ou no escritório de
contabilidade responsável pela escrituração, desde que previamente comunicado à
Prefeitura, dele não podendo ser retirado sob qualquer pretexto.

Parágrafo único. Presume-se retirado do estabelecimento o Livro
que não for exibido ao Agente Fiscal, quando solicitado.

Art. 29. O Livro Registro de Aquisição de Serviços será de exibição
obrigatória à Fiscalização Tributária Municipal e deverá ser conservado em arquivo do
contribuinte pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do último lançamento.

CAPÍTULO II
DAS NOTAS FISCAIS

Art. 30. As operações de prestação ou aquisição de serviços deverão
ser registradas por documento fiscal cuja confecção dependerá de prévia autorização do
Fisco Municipal, de acordo com cada tipo de contribuinte ou tomador de serviços.

Art. 31. As Notas Fiscais de Prestação e Aquisição de Serviços são
comprovantes da natureza e do valor dos serviços realizados.

SEÇÃO I
DAS NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 32. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços será de emissão
obrigatória, toda vez que ocorrer o fato gerador do imposto, podendo ser proporcional,
quando o tempo para a execução do serviço for superior ao mês civil, à razão do tempo
previsto e o que foi efetivamente executado, excetuados os casos previstos em Lei e
neste Decreto.

§ 1º. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços (anexo 4) deverá conter
as seguintes indicações:

I- denominação: �Nota Fiscal de Prestação de Serviços�;
II- série �A�, número de ordem e número de via;
III- natureza da operação e respectivo Código Fiscal de Prestação

de Serviços;
IV- nome, endereço do contribuinte e número da inscrição no

Cadastro de  Atividades da Prefeitura   Municipal ou número do Código   Fiscal   atribuído
pelo Departamento de Fiscalização de Rendas Municipais, número de inscrição Estadual e
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

V- discriminação dos serviços e o local onde foram prestados,
dos respectivos valores e valor total da prestação dos serviços;

VI- nome e endereço do usuário do serviço, número de sua
inscrição Estadual e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

VII- data de emissão da Nota Fiscal (dia, mês e ano);
VIII- nome, endereço e número da inscrição municipai da tipografia

que efetuou a impressão da Nota Fiscal e numeração total da série;
IX- número da Autorização para impressão de Documentos

Fiscais, fornecido pela Prefeitura Municipal.
§ 2º.As indicações previstas nos inciso I, II, IV, VIII e IX do parágrafo

anterior deverão ser impressas tipograficamente, e as dos incisos III, V, VI e VII serão
preenchidas no ato da emissão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

§ 3º. A critério do Fisco Municipal e mediante requerimento do
contribuinte, poderá ser dispensada a emissão de nota fiscal do contribuinte que prestar
serviços especiais, com edição de controle fiscal específico.

§ 4º. As Instituições Financeiras, as agências dos Correios e suas
Franqueadas, as Concessionárias de serviços públicos que não tiverem sede no município
e as Casas Lotéricas, ficam dispensadas da emissão de Notas Fiscais de Prestação de
Serviços.

§ 5º. Os prestadores de serviços cartorários e notariais  emitirão
nota fiscal específica, conforme modelo (anexo V).

Art. 33. Na hipótese de prestação de serviços à pessoas físicas,
poderá o contribuinte utilizar-se da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Simplificada
(anexo VI).

Art. 34. A Nota Fiscal de Prestação de Serviços Simplificada deverá
conter as seguintes indicações:

I- denominação: �Nota Fiscal de Prestação Serviços
Simplificada�;

II- série, número de ordem e número de via;

III- natureza da operação e respectivo Código Fiscal de Prestação
de Serviços;

IV- nome e endereço do contribuinte, número de inscrição no
Cadastro de Atividades da Prefeitura Municipal ou número do código fiscal atribuído pelo
Fisco Municipal, número de inscrição estadual e número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

V- descrição sumária dos serviços prestados, dos respectivos
valores, e do valor total da prestação dos serviços;

VI- nome e endereço do usuário do serviço;
VII- data de emissão da Nota Fiscal (dia, mês e ano);
VIII- nome, endereço e número da inscrição municipal da tipografia

que efetuou a impressão da Nota Fiscal e numeração total da série;
IX- número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais

(AIDF).
Parágrafo único. As indicações previstas nos incisos I, II, IV, VIII e

IX deste artigo deverão ser impressas tipograficamente, e as dos incisos III, V, VI e VII
serão preenchidas no ato da emissão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Simplificadas.

Art. 35. As Notas Fiscais de Prestação de Serviços e as Notas Fiscais
de Prestação de Serviços Simplificada serão impressas em talões com no mínimo 50
(cinqüenta) jogos, em séries para grupos de 99.999 números, iniciando-se, quando atingido
este limite, nova numeração.

§ 1º. Será obrigatória a emissão de Nota Fiscal de outra série sempre
que o contribuinte realizar, ao mesmo tempo, mais de uma atividade com alíquotas
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diferenciadas, obedecendo-se neste caso, os seguintes critérios:
I- a diferenciação das séries será efetuada através da impressão

de letras maiúsculas, em ordem alfabética, após o número de ordem;
II- cada letra corresponderá a uma série;
III- cada série deverá ser especificada na Autorização para

Impressão de Documentos Fiscais e no Livro Registro de Prestação de Serviços,
conjuntamente com a especificação da atividade.

§ 2º. As Notas Fiscais de que trata este artigo deverão ter, no mínimo,
2 (duas) vias por jogo, sendo facultado ao contribuinte imprimi-las em maior quantidade
de vias.

§ 3º. A primeira via da Nota Fiscal deverá ser entregue ao tomador
do serviço e outra via, obrigatoriamente, deverá permanecer no talão, em poder do
contribuinte, sem ser destacada.

§ 4º. Na emissão da Nota Fiscal é obrigatório o decalque a papel
carbono ou processo equivalente.

§ 5º. A Nota Fiscal inutilizada por erro, omissão ou qualquer outro
motivo, deverá permanecer presa ao talão, com todas as suas vias, para anotação do
cancelamento.

Art. 36. As Notas Fiscais de Prestação de Serviços e as Notas Fiscais
de Prestação de Serviços Simplificada serão de exibição obrigatória à Fiscalização Tributária
Municipal e deverão ser conservadas, no arquivo do contribuinte, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, contados da data da emissão da Nota.

Art. 37. Ficam dispensados da obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal de Prestação de Serviços e da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Simplificada , os
contribuintes que não estejam legalmente obrigados ao uso do Livro Registro de Prestação
de Serviços.

Parágrafo único. Caso o contribuinte pessoa física, não obrigado a
emissão de notas fiscais, optar por seu uso, no corpo da nota fiscal deverá ser impresso
�CONTRIBUINTE SUJEITO A TRIBUTAÇÃO FIXA� e no cabeçalho �NOTA FISCAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAL AUTÔNOMO� (anexo VII).

Art. 38. Ao contribuinte será facultado optar pela confecção das
Notas Fiscais, de que trata esta Seção, pelo sistema de jogos soltos ou formulário contínuo,
desde que mencionado na autorização.

§ 1º. Se a opção recair no sistema de jogos soltos, as vias das Notas
Fiscais do contribuinte deverão ser chanceladas previamente à sua utilização, pelo Fisco
Municipal.

§ 2º. Em se tratando de formulário contínuo sua numeração de ordem
deverá ser impressa tipograficamente.

§ 3º. As Notas Fiscais de que trata este artigo deverão ser arquivadas,
após a emissão, em ordem numérica crescente, e encardenadas em livros de até 500
(quinhentas) folhas, contendo termo de abertura e de encerramento, de apresentação
obrigatória ao Fisco Municipal.

Art. 39. A utilização de notas fiscais conjugadas, modelo 1 e modelo
1A, autorizadas pelo Estado, deverão conter autorização prévia do Fisco Municipal, para
poderem ser impressas.

Parágrafo único. A escrituração das notas fiscais conjugadas no Livro
Registro de Prestação de Serviços deverá registrar as operações com mercadorias no
campo �Observações�.

Art. 40. A utilização de Cupom Fiscal (anexo VIII) deverá ser
precedida de autorização do Fisco Municipal.

Parágrafo único. A escrituração do cupom fiscal no Livro Registro de
Prestação de Serviços deverá respeitar as seguintes formalidades:

I- ser escriturados diariamente, arquivando-se a cópia da fita,
ou anexando-se ao Livro Registro de Prestação de Serviços;

II- quando for solicitada a emissão de nota fiscal de serviço,
deverá também ser emitido o cupom fiscal e anotado seu número no campo �Descrição
do Serviço�;

III- as notas fiscais de serviço não serão escrituradas no Livro
Registro de Prestação de Serviços, mas deverão ser conservadas para apresentação ao
Fisco Municipal pelo período de 5 (cinco) anos, após sua emissão.

SEÇÃO II
DAS NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 41. A Nota Fiscal de Aquisição de Serviços será de emissão
obrigatória, toda vez que ocorrer a aquisição de serviços, independentemente da
responsabilidade passiva do tomador de serviços, podendo ser proporcional, quando o
tempo para a execução do serviço for superior ao mês civil, à razão do tempo previsto e
o que foi efetivamente executado, excetuados os casos previstos em Lei e neste Decreto.

§ 1º. A Nota Fiscal de Aquisição de Prestação de Serviços (anexo IX)
deverá conter as seguintes indicações:

I- denominação: �Nota Fiscal de Aquisição de Prestação de
Serviços�;

II- série �B�, número de ordem e número de via;

III- natureza da operação e respectivo Código Fiscal de Prestação
de Serviços;

IV- nome, endereço do Tomador de Serviços e número da

inscrição no Cadastro de Atividades da Prefeitura Municipal ou número do Código Fiscal
atribuído pelo Fisco Municipal, número de inscrição Estadual e número de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

V- discriminação dos serviços adquiridos e o local onde foram
prestados, dos respectivos valores e valor total da aquisição dos serviços;

VI- nome e endereço do prestador do serviço, número da nota
fiscal de prestação de serviços, número de sua inscrição Estadual e número de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

VII- data de emissão da Nota Fiscal (dia, mês e ano);
VIII- nome, endereço e número da inscrição municipal da tipografia

que efetuou a impressão da Nota Fiscal e numeração total da série;
IX- número da Autorização para impressão de Documentos

Fiscais, fornecido pela Prefeitura Municipal.
§ 2º. As indicações previstas nos incisos I, II, IV, VIII e IX do parágrafo

anterior deverão ser impressas tipograficamente, e as dos incisos III, V, VI e VII serão
preenchidas no ato da emissão da Nota Fiscal de Aquisição de Serviços.

Art. 42. As Notas Fiscais de Aquisição de Serviços serão impressas
em talões com no mínimo 50 (cinqüenta) jogos, em séries para grupos de 99.999 números,
iniciando-se, quando atingindo este limite, nova numeração.

§ 1º. As Notas Fiscais de que trata este artigo deverão ter, no mínimo,
2 (duas) vias por jogo, sendo facultado ao tomador imprimi-las em maior quantidade de
vias.

§ 2º. A primeira via da Nota Fiscal deverá ser entregue ao prestador
do serviço, para fixação no talão de notas daquele, como prova de retenção do ISSQN na
fonte, e a outra via, obrigatoriamente, deverá permanecer no talão, em poder do tomador,
sem ser destacada.

§ 3º. Na emissão da Nota Fiscal é obrigatório o decalque a papel
carbono ou processo equivalente.

§ 4º. A Nota Fiscal inutilizada por erro, omissão ou qualquer outro
motivo, deverá permanecer presa ao talão, com todas as suas vias, para anotação do
cancelamento.

Art. 43. As Notas Fiscais de Aquisição de Serviços serão de exibição
obrigatória à Fiscalização Tributária Municipal e deverão ser conservadas em arquivo do
contribuinte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da emissão da Nota.

Art. 44. Ficam dispensados da obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal de Aquisição de Serviços os contribuintes que não estejam legalmente obrigados
ao uso do Livro Registro de Contratação de Serviços.

Art. 45. Ao tomador de serviços será facultado optar pela confecção
das Notas Fiscais, de que trata esta Seção, pelo sistema de jogos soltos ou formulário
contínuo, desde que mencionado na autorização.

§ 1º. Se a opção recair no sistema de jogos soltos, as vias das Notas
Fiscais do tomador deverão ser chanceladas previamente à sua utilização, pelo Fisco
Municipal.

§ 2º. Em se tratando de formulário contínuo sua numeração de ordem
deverá ser impressa tipograficamente.

§ 3º. As Notas Fiscais de que trata este artigo deverão ser arquivadas,
após a emissão, em ordem numérica crescente, e encardenadas em livros de até 500
(quinhentas) folhas, contendo termo de abertura e de encerramento, de apresentação
obrigatória ao Fisco Municipal.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 46. As Notas Fiscais previstas neste Decreto somente poderão
ser impressas após autorização, pelo Fisco Municipal, através do formulário Autorização
de Impressão de Documentos Fiscais (anexo X), observando-se o disposto nos artigos 39
e 40.

Art. 47. A autorização de que trata o artigo anterior, de caráter
obrigatório, deverá conter as seguintes indicações:

I- denominação : �Autorização Para Impressão de Documentos
Fiscais�;

II- nome, endereço, número de inscrição estadual, número de
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento e número de inscrição municipal do estabelecimento gráfico;

III- nome, endereço, número de inscrição municipal ou código
fiscal, número de inscrição estadual e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do contribuinte ou do tomador de serviços, conforme o caso;

IV- espécie, série, numeração do documento fiscal a ser impresso,
número de vias e quantidade de talões;

V- nome do responsável pelo estabelecimento usuário, número
de Registro Geral da Cédula de Identidade e assinatura;

VI- nome do responsável pelo estabelecimento gráfico, número
de Registro Geral da Cédula de Identidade e assinatura;

VII- data de emissão (dia, mês e ano);
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VIII- número de ordem da autorização;
Parágrafo único. As indicações previstas nos incisos I, II e VIII deste

artigo deverão ser impressas tipograficamente, e as dos incisos III, IV, V, VI e VII serão
preenchidas quando da apresentação da AIDF para autorização do Fisco Municipal.

Art. 48. As Autorizações para Impressão de Documentos Fiscais
deverão ser impressas em séries para grupos de 99.999 números, iniciando-se, quando
atingido este limite, nova numeração.

Art. 49. As autorizações de Impressão de Documentos Fiscais
deverão conter 3 (três) vias, sendo que a primeira será destinada à Prefeitura Municipal,
a segunda ao usuário e a terceira ao estabelecimento gráfico.

Art. 50. As autorizações para impressão de Documentos Fiscais
somente produzirão efeito após o chancelamento efetuado pelo Fisco Municipal.

Art. 51. Os estabelecimentos gráficos situados fora do Município de
Santa Isabel deverão apresentar, no ato do chancelamento da Autorização para Impressão
de Documentos Fiscais, o comprovante de sua inscrição municipal ou cópia do contrato
social.

Art. 52. Os usuários e os estabelecimentos gráficos deverão
conservar suas respectivas vias da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua emissão.

SEÇÃO IV
DA NOTA FISCAL AVULSA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 53. Os contribuintes, cuja atividade preponderante não seja
prestação de serviços, poderão optar pela utilização de Nota Fiscal Avulsa de Prestação
de Serviços (anexo XI) emitida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. A critério do Fisco Municipal, poderá ser suspenso o
fornecimento de notas avulsas, quando o volume e a freqüência dos serviços assim o
indicar.

Art. 54. A Nota Fiscal avulsa será emitida em 3 (três) vias, com a
seguinte destinação:

1ª via � Tomador de serviços;
2ª via � Prestador de serviços;
3ª via � Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. As notas fiscais avulsas terão prazo de validade de

cinco dias para emissão, e o prazo de dez dias após a emissão para entrega da terceira via
ao Fisco Municipal.

SEÇÃO V
DA NOTA FISCAL AVULSA DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 55. As Microempresas poderão optar pela utilização de Nota
Fiscal Avulsa de Aquisição de Serviços (anexo XII) emitida pela Prefeitura Municipal,
quando estas operações não forem superiores a cinco no período mensal.

Parágrafo único. A critério do Fisco Municipal, poderá ser suspenso o
fornecimento de notas avulsas, quando o volume e a freqüência dos serviços assim o
indicar.

Art. 56. A Nota Fiscal avulsa de Aquisição de Serviços será emitida
em 3 (três) vias, com a seguinte destinação:

1ª via � Prestador de serviços;
2ª via � Tomador de serviços;
3ª via � Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. As notas fiscais avulsas terão prazo de validade de

cinco dias para emissão, e o prazo de dez dias após a emissão para entrega da terceira via
ao Fisco Municipal.

SEÇÃO VI
DAS NORMAS GERAIS

Art. 57. Ficam aprovados os modelos anexos para �Livro Registro
de Prestação de Serviços�, �Livro Registro de Contratação de Serviços�, �Nota Fiscal
Prestação de Serviços�, �Nota Fiscal de Prestação de Serviços Cartorários e Notariais�,
�Nota Fiscal de Prestação de Serviços Simplificada�, �Nota Fiscal de Aquisição de Serviços�,
�Cupom Fiscal�, �Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviços� e �Autorização para Impressão
de Documentos Fiscais�.

Art. 58. Em caso de extravio de quaisquer dos documentos fiscais
previstos neste Decreto, deverá o usuário ou, se for o caso, o responsável pelo

estabelecimento gráfico, comunicar o fato, para conhecimento de terceiros, através de
três publicações semanais na imprensa local, e comunicá-lo ao Fisco Municipal por meio
de documento escrito, devidamente protocolado, acompanhado de recorte das publicações.

Art. 59. Ocorrendo o encerramento das atividades deverá o
contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias contados daquele evento, apresentar ao Fisco
Municipal os Livros e demais documentos fiscais.

Art. 60. Os critérios estabelecidos para escrituração Fiscal do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, bem como os respectivos modelos de documentos
fiscais, poderão ser excepcionalmente dispensados ou substituídos a requerimento do
contribuinte, no interesse da Administração Municipal e a juízo do Secretário Municipal de
Finanças, tendo em vista a natureza do serviço prestado e suas condições peculiares.

CAPÍTULO III
DA DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS

Art. 61. As pessoas jurídicas estabelecidas no Município de Santa
Isabel, prestadoras ou tomadoras de serviços, conforme disciplina do artigo 62 da Lei
Complementar nº 91, de 18 de dezembro de 2003, (Código Tributário Municipal) deverão
apresentar mensalmente a DMS (Declaração Mensal de Serviços), modelo 01, conforme
anexo XIII.

§ 1º. Os Tomadores de Serviços ficam obrigados a entrega da DMS
modelo 02 (anexo XIV), independentemente de terem operações a declarar.

§ 2º. O contribuinte enquadrado na condição de microempresa
apresentará, anualmente, a declaração de que trata o �caput�.

§ 3º. As Instituições Financeiras deverão apresentar mensalmente
a Declaração Mensal de Serviços Bancários, modelo 03 (anexo XV), os Tabeliães e Notários
a Declaração Mensal de Serviços Cartorários e Notariais modelo 04 (anexo XVI) e as
agências dos correios e agências franqueadas a Declaração Mensal de Serviços modelo
05 (anexo XVII).

Art. 62. Os prestadores de serviços entregarão a DMS (modelos 01,
03 e 04) até o dia 15 do mês subseqüente ao das operações declaradas.

Parágrafo único. Os Tomadores de Serviços, obrigados a entrega da
DMS modelo 02, deverão respeitar o mesmo prazo estabelecimento para os prestadores
de serviços.

Art. 63. O Prestador e/ou o Tomador de Serviços deverá informar:
I- a data de emissão e o número da nota fiscal do prestador de

serviços;
II- o nome do titular, o endereço, os números de inscrição

municipal e do CNPJ do estabelecimento emitente;
III- o item da lista dos serviços prestados;
IV- o valor dos serviços prestados;
V- o valor da alíquota e do imposto devido na operação.

Art. 64. A DMS será emitida em 02 (duas) vias, que terão as
seguintes destinações:

I- 1ª via, entregue ao Departamento de Fiscalização;

II- 2ª via contribuinte ou tomador de serviços.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. Serão considerados inidôneos os documentos fiscais emitidos
com indicações, ilegíveis, inexatas, emendas ou rasuras que lhes prejudique a clareza.

Art. 66. A não entrega da DMS na data estabelecida no artigo 61
acarretará as penalidades cabíveis.

Art. 67. Os documentos fiscais emitidos antes da vigência deste
Decreto terão validade até 31 de dezembro de 2004.

Art. 68. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de dezembro de 2003.

WALDEMAR DE BRITO SIMÃO
- PREFEITO MUNICIPAL �

NILTON CARLOS DE ARAÚJO
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
BENEDITO PAULO F. FRÚGOLI

- ASSESSOR JURÍDICO -
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